LEI Nº. 2960 DE 18 DE ABRIL DE 2012.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM MÉDICO, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM FUNÇÃO DA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA–ESF, NO MUNICÍPIO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente da manutenção do Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF, 01 (um) Médico, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento mensal no valor de R$ 6.703,44 (seis mil setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos). 

 
Art. 2º - A contratação, de que trata o artigo anterior, será firmada  pelo prazo de 180 (cento e oitenta),permitida a prorrogação por igual período ou até a nomeação de servidor aprovado em Concurso Público.  

Art. 3º - O contrato de que trata o artigo 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 4° - Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), na seguinte atividade com a respectiva codificação e classificação:


08 - Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


08.02 – Programas Específicos de Saúde

           08.02.10.301.0034.2027 – PAB Variável-PSF União
           3.1.90.04.00 – Contratação Temporária – vínculo da despesa 4520

                                                                  
                       R$    54.000,00


Art. 5° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08 - Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


08.02 – Programas Específicos de Saúde

08.02.10.301.0034.2027 – PAB Variável-PSF União

           3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – vínculo da despesa 4520

                                                         

             R$    54.000,00

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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